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Dispõe sobre reajuste de v'mci~H)"
rics dos servidores do Poder

o SR. WALTER ANTONIO MARQUES, Prefoita Mun.
Ic~m, Estado de 5;0 Peulo, no uso do SlJa~:

que lhe são conferidas par Lai;

FAZ SABER, quo a C5mara Municipal de 106m
e promulga a seguinte Lei:

19 - Ficam reajustadoB os vencimentos ou Bulirias
sal das servidores desta Legislativo rogido
e os que possuem carga de provimenLo em co~
cendo os seguintes critérios:

§ 19 - Os servidores que recebem até 04 (Quatro) S21~
moa teria reajuste de 53% (Cinquer)t~ e Trt~

§ 2Q - Os servidores quo recebem acima de u4 (UUccéc-

Mínimos terão reajuste de 30% (Tri~ta per =

" ,r ,

29 - As deepesas decorrentes nesta Lei, cD;c;,-ur2
das verbas prc)prias da orçamento Viçj\:::tCi;

se necoss~rio for at~ o limite aut:l" ~~)Ju
terior.

:,~IGO 3Q - Esta Lo:' entrará sm vigor na date ~ i'c-

troagindo ~OUD efoitos em lQ do oULubro Je I

A~TIGO 49 - Revogam-se as disposiç5es em contr~ric.

Registre-Do, publique-se e comunique-sG.
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